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PARTE 9 
Prescrições relativas à construção e aprovação dos veículos 

 
CAPÍTULO 9.1 

CAMPO DE APLICAÇÃO, DEFINIÇÕES E PRESCRIÇÕES 
PARA A APROVAÇÃO DE VEÍCULOS 

 
9.1.1 Campo de aplicação e definições 
 
9.1.1.1 Campo de aplicação 
 

As disposições da Parte 9 aplicam-se aos veículos das categorias N e O, conforme 
definidos no anexo 7 da Resolução de Conjunto sobre a Construção de Veículos 
(R.E.3)1, destinados ao transporte de mercadorias perigosas. 

 
Estas disposições aplicam-se aos veículos, no que se refere à sua construção, à sua 
homologação de modelo, à sua aprovação ADR e à sua inspecção técnica anual. 

 
9.1.1.2 Definições 
 
 Para os fins da Parte 9, entende-se por: 
 
 “Veículo”:        qualquer veículo, quer seja completo, incompleto ou completado, 

destinado ao transporte de mercadorias perigosas por estrada;  
 
 “Veículo EX/II” ou 

“Veículo EX/III”: um veículo destinado ao transporte de matérias ou objectos 
explosivos (classe 1);  

 
 “Veículo FL”: 

a) um veículo destinado ao transporte de líquidos com um pon-
to de inflamação não superior a 60°C (com excepção dos 
combustíveis diesel que satisfaçam à norma EN 590:2004, do 
gasóleo e do óleo de aquecimento (leve) – Nº ONU 1202 – 
com um ponto de inflamação definido na norma EN 
590:2004) em cisternas fixas ou desmontáveis com uma 
capacidade superior a 1 m3 ou em contentores-cisternas ou 
cisternas móveis com uma capacidade individual superior a 3 
m3; ou 

 
b) um veículo destinado ao transporte de gases inflamáveis em 

cisternas fixas ou desmontáveis com uma capacidade supe-
rior a 1 m3, ou em contentores-cisternas, cisternas móveis ou 
CGEM com uma capacidade individual superior a 3 m3 ou;  

 
c) um veículo-bateria com capacidade superior a 1 m3 destinado 

ao transporte de gases inflamáveis; 
 

“Veículo OX”: um veículo destinado ao transporte de peróxido de hidrogénio 
estabilizado ou em solução aquosa estabilizada contendo mais de 
60% de peróxido de hidrogénio (classe 5.1, Nº ONU 2015) em 
cisternas fixas ou desmontáveis com uma capacidade superior a 1 
m3 ou em contentores-cisternas ou cisternas móveis com uma 

                                                           
1  Documento da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa, TRANS/WP.29/78/Rev.1, 
conforme modificado. 
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capacidade  individual  superior a 3 m3; 
 
 “Veículo AT”: 
 

a) um veículo que não um veículo FL ou OX, destinado ao 
transporte de mercadorias perigosas em cisternas fixas ou 
desmontáveis com uma capacidade superior a 1 m3 ou em 
contentores-cisternas, cisternas móveis ou CGEM com uma 
capacidade individual superior a 3 m3; ou 

 
b) um veículo-bateria com uma capacidade total superior a 1 m3 

que não um veículo FL; 
 

“Veículo completo”: qualquer veículo inteiramente acabado (por exemplo, furgões, 
camiões, tractores, reboques, construídos numa só etapa), 

 
“Veículo incompleto”:qualquer veículo que ainda não tenha sido acabado e que 

exija pelo menos uma etapa ulterior (por exemplo, chassis-
cabines, chassis de reboques); 

 
“Veículo completado”:qualquer veículo que resulte de um processo com múltiplas 

etapas (por exemplo, chassis ou chassis-cabines providos de 
uma carroçaria); 

 
“Veículo com homologação de modelo”: qualquer veículo que tenha sido homolo-

gado em conformidade com o Regulamento ECE nº 1052 ou 
com a Directiva 98/91/CE3 ; 

 
“Aprovação ADR”:  a certificação pela autoridade competente de uma Parte con-

tratante do ADR no sentido de que um veículo destinado ao 
transporte de mercadorias perigosas satisfaz as prescrições 
técnicas pertinentes da presente Parte como veículo EX/II, 
EX/III, FL, OX ou AT. 

 
9.1.2 Aprovação dos veículos EX/II, EX/III, FL, OX e AT 
 

NOTA: Não será exigido nenhum certificado especial de aprovação para os veículos que não 
sejam veículos EX/II, EX/III, FL, OX ou AT, com ressalva dos certificados que sejam pres-
critos pelos regulamentos gerais de segurança normalmente aplicáveis aos veículos no país de ori-
gem. 

 
9.1.2.1 Generalidades 
 

Os veículos EX/II, EX/III, FL, OX e AT devem satisfazer as prescrições perti-
nentes da presente Parte. 

 
Qualquer veículo completo ou completado deve ser objecto, pela autoridade com-
petente, de uma primeira inspecção técnica segundo as prescrições administrativas 

                                                           
2  Regulamento ECE nº 105 (Prescrições uniformes relativas à homologação de veículos destinados ao transpor-
te de mercadorias perigosas no que respeita às suas características particulares de construção). 
3  Directiva 98/91/CE do Parlamento europeu e do Conselho de 14 de Dezembro de 1998 respeitante aos 
veículos a motor e respectivos reboques destinados ao transporte de mercadorias perigosas por estrada e modificando a 
Directiva70/156/CEE relativa à recepção por tipo dos veículos a motor e respectivos reboques (Jornal Oficial das 
Comunidades Europeias Nº L 011 de 16.1.1999). 
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do presente capítulo, para verificar a conformidade com as prescrições técnicas 
pertinentes dos capítulos 9.2 a 9.7. 
 
A autoridade competente pode dispensar da primeira inspecção um tractor para 
semi-reboques com homologação de modelo segundo o 9.1.2.2 em relação ao qual 
o construtor, um seu representante devidamente acreditado ou um organismo 
reconhecido pela autoridade competente tenha emitido uma declaração de con-
formidade com as prescrições do capítulo 9.2. 
 
A conformidade do veículo deve ser certificada pela emissão de um certificado de 
aprovação nos termos do 9.1.3. 

 
Quando os veículos tiverem de ser equipados com um dispositivo de travagem de 
endurance, o construtor do veículo ou um seu representante devidamente acreditado 
deve emitir uma declaração de conformidade com as prescrições pertinentes do 
anexo 5 do Regulamento ECE nº 134. Esta declaração deve ser apresentada na 
primeira inspecção técnica. 

 
9.1.2.2 Prescrições para os veículos com homologação de modelo  
 

A pedido do construtor ou de um seu representante devidamente acreditado, os 
veículos submetidos a aprovação ADR segundo o 9.1.2.1 podem ser objecto de 
uma homologação de modelo pela autoridade competente. As prescrições técnicas 
pertinentes do capítulo 9.2 devem ser consideradas como estando respeitadas se 
um certificado de homologação de modelo tiver sido emitido por uma autoridade 
competente em conformidade com o Regulamento ECE nº 1052 ou com a Direc-
tiva 98/91/CE3 , sob reserva de que as prescrições do Regulamento ou da Directi-
va correspondam às do capítulo 9.2 da presente Parte e que não tenha sido intro-
duzida nenhuma modificação no veículo que ponha em causa a sua validade. 

 
Esta homologação de modelo, emitida por uma Parte contratante, deve ser aceite 
pelas outras Partes contratantes como garantindo a conformidade do veículo 
quando o veículo for submetido individualmente a inspecção para a aprovação 
ADR.  

 
Aquando da inspecção para aprovação ADR de um veículo completado, a con-
formidade com as prescrições aplicáveis do capítulo 9.2 só deve ser verificada nas 
partes acrescentadas ao veículo incompleto com homologação de modelo ou 
modificadas em relação a este. 

 
9.1.2.3  Inspecção técnica anual 
 

Os veículos EX/II, EX/III, FL, OX e AT devem ser submetidos a uma inspecção 
técnica anual para verificar que satisfazem as prescrições aplicáveis da presente par-
te, bem como as prescrições gerais de segurança (travões, iluminação, etc.) da regu-
lamentação nacional; se esses veículos forem reboques ou semi-reboques atrelados 
a um veículo tractor, o veículo tractor deve ser submetido a uma inspecção técnica 
para os mesmos efeitos.  

 
A conformidade dos veículos deve ser certificada pela extensão da validade do cer-
tificado de aprovação, ou pela emissão de um novo certificado de aprovação nos 
termos do 9.1.3. 

 

                                                           
4 Regulamento ECE nº 13 (Prescrições uniformes relativas à homologação de veículos das categorias M, N e O no 
respeitante à travagem). 
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 NOTA : Ver NOTA de fim de capítulo 
 
 
9.1.3 Certificado de aprovação 
 
9.1.3.1 A conformidade dos veículos EX/II, EX/III, FL, OX e AT com as prescrições da 

presente parte é atestada por um certificado de aprovação (certificado de aprova-
ção ADR) emitido pela autoridade competente para cada veículo cuja inspecção 
seja satisfatória, ou que tenha sido objecto de uma declaração de conformidade 
com as prescrições do capítulo 9.2 segundo o 9.1.2.1.  

 
9.1.3.2 Qualquer certificado de aprovação emitido pelas autoridades competentes de uma 

Parte contratante a um veículo matriculado no território dessa Parte contratante é 
aceite durante o seu período de validade pelas autoridades competentes das outras 
Partes contratantes. 

 
9.1.3.3 O certificado de aprovação deve ter a apresentação do modelo do 9.1.3.5. As suas 

dimensões são as do formato A4 (210 mm x 297 mm). Podem ser utilizados a fren-
te e o verso. A cor deve ser branca, com uma diagonal cor de rosa.  

 
É redigido em português e, além disso, o título do certificado e quaisquer observa-
ções que figurem no ponto 11 são também redigidos em francês ou inglês.  

 
O certificado de aprovação para um veículo-cisterna para resíduos operado sob 
vácuo deve ter a seguinte menção: "veículo-cisterna para resíduos operado sob 
vácuo". 

 
 NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 
 
9.1.3.4 A validade dos certificados de aprovação expira, o mais tardar, um ano após a data 

da inspecção técnica do veículo que tenha antecedido a emissão do certificado. O 
período de validade seguinte depende, no entanto, do último termo de validade 
nominal, se a inspecção técnica for efectuada no mês que precede ou no mês que 
se segue àquele termo de validade.  

 
Esta prescrição não poderá, porém, no caso de cisternas sujeitas à obrigação de 
inspecções periódicas, ter como efeito a imposição de ensaios de estanquidade, 
ensaios de pressão hidráulica ou inspecções ao interior das cisternas com intervalos 
mais curtos que os que estão previstos nos capítulos 6.8 e 6.9. 
 
 

9.1.3.5 Modelo de certificado de aprovação de veículos que transportam certas 
mercadorias perigosas 
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CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE VEÍCULOS QUE TRANSPORTAM CERTAS 

MERCADORIAS PERIGOSAS 
Este certificado comprova que o veículo abaixo indicado cumpre as condições exigidas pelo Acordo Europeu  

relativo ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR) 
1.  Certificado nº: 2. Construtor do veículo: 3. Nº de identificação do  

veículo: 
 

4. Matrícula (se for o caso): 

5.  Nome e sede do transportador, utilizador ou proprietário: 
 
 
6.  Descrição do veículo:1 

7.  Designação(s) do veículo segundo o 9.1.1.2 do ADR:2 
EX/II EX/III FL OX AT 

8.  Dispositivo de travagem de endurance:3 

ο  Não aplicável 
ο  A eficácia segundo o 9.2.3.1.2 do ADR é satisfatória para uma massa total da unidade de transporte de ____t4 

9.  Descrição da(s) cisterna(s) fixa(s)/do veículo-bateria (conforme o caso): 
 9.1 Construtor da cisterna: 
 9.2 Número de aprovação da cisterna/do veículo-bateria: 
 9.3 Número de série de construção da cisterna /Identificação dos elementos do veículo-bateria: 
 9.4 Ano de construção: 
 9.5 Código-cisterna segundo o 4.3.3.1 ou o 4.3.4.1 do ADR: 
 9.6 Disposições especiais segundo o 6.8.4 do ADR (se aplicável): 
10.  Mercadorias perigosas autorizadas ao transporte:  
 O veículo reúne as condições requeridas para o transporte das mercadorias perigosas afectas à(s) designação(s) do 

veículo indicada(s) no nº 7. 
 10.1 No caso dos veículos EX/II 

ou EX/III3 
ο mercadorias da classe 1, incluindo o grupo de compatibilidade J 
ο mercadorias da classe 1, com excepção do grupo de compatibilidade J 

 10.2 No caso de um veículo-cisterna/veículo-bateria3 
 ο  só podem ser transportadas5 as matérias autorizadas de acordo com o código-cisterna e com qualquer 

disposição especial indicados no nº 9  

  ou  
ο só podem ser transportadas as seguintes matérias (classe, Nº ONU, e, se necessário, grupo de embalagem 

e designação oficial de transporte): 
 
 

 Só podem ser transportadas6 as matérias que não são susceptíveis de reagir perigosamente com os materiais do reser-
vatório, das juntas, dos equipamentos e dos revestimentos de protecção (se for aplicável). 

11. Observações : 

12. Válido até: Selo do serviço emissor 
 
Local, data, assinatura 
 
 

1 Segundo as definições dos veículos a motor e dos reboques das categorias N e O que constam do anexo 7 da Resolução de Conjunto sobre 
a Construção de Veículos (R.E.3) ou da Directiva 97/27/CE. 

2  Riscar as indicações não aplicáveis. 
3  Assinalar a situação aplicável. 
4 Mencionar o valor apropriado. Um valor de 44 toneladas não limita a "massa máxima admissível de matrícula / em serviço" indicada 

no(s) documento(s) de matrícula. 
5  Matérias afectas ao código-cisterna indicado no nº 9 ou a um outro código-cisterna autorizado segundo a hierarquia no 4.3.3.1.2 ou no 

4.3.4.1.2, tendo em conta, se for o caso, as disposições especiais. 
6    Não exigido quando as matérias autorizadas são enumeradas no nº 10.2. 
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13. Extensões de validade 

Validade prolongada até:  Selo do serviço emissor, local, data, assinatura: 

NOTA: Este certificado deve ser restituído ao serviço emissor quando o veículo for retirado da circulação, no caso de alteração do transporta-
dor, utilizador ou proprietário indicado no nº 5, na data em que termina a validade e em caso de alteração significativa das caracte-
rísticas essenciais do veículo. 
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NOTA de fim de capítulo 
 
Os parágrafos 9.1.2.3 e 9.1.3.3 do ADR têm a seguinte redacção: 
 
9.1.2.3 Os veículos EX/II, EX/III, FL, OX e AT devem ser submetidos no seu país de matrícula a uma inspecção técnica 
anual para verificar que satisfazem as prescrições aplicáveis da presente parte, bem como as prescrições gerais de segurança (tra-
vões, iluminação, etc.) da regulamentação do seu país de origem; se esses veículos forem reboques ou semi-reboques atrelados a um 
veículo tractor, o veículo tractor deve ser submetido a uma inspecção técnica para os mesmos efeitos. A conformidade dos veículos 
deve ser certificada pela extensão da validade do certificado de aprovação, ou pela emissão de um novo certificado de aprovação 
nos termos do 9.1.3. 
 
9.1.3.3 O certificado de aprovação deve ter a apresentação do modelo do 9.1.3.5. As suas dimensões são as do formato A4 
(210 mm x 297 mm). Podem ser utilizados a frente e o verso. A cor deve ser branca, com uma diagonal cor de rosa. É redigido 
na língua, ou numa das línguas, do país que o emite. Se essa língua não for o inglês, o francês ou o alemão, o título do certifica-
do de aprovação, bem como quaisquer observações que figurem no ponto 11, devem ser redigidos, além disso, em inglês, francês ou 
alemão. O certificado de aprovação para um veículo-cisterna para resíduos operado sob vácuo deve ter a seguinte menção: "veícu-
lo-cisterna para resíduos operado sob vácuo”. 
 




